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A CÂMARA IIU§ICIPAL DE ITARIRI. com sede na cidade de ltariri. l:stado de Sào
Paulo. na Rua tsenedito Calixto. n" 177. - Bairro Centro. inscrila no lvlF. com C\PJ n'
51.671.915 0fi)l-60. neste alo representada por seu Presidenle. Vereador Luiz Antônio
Frenco Alixendrie. brasileiro. casado. cmpresário. residente a Rua Flário Trigo n' 288.
Centro. ltariri/SP. portador do R(; I 9.ó59.070 e do CPF I I I .707.708.-37. quc cstc subscreve.
doravante dcnominada simplesmente COI{TRATAI\TE e de outro lado a Empresa S,R.
Digitelizações e Sen iços Ltde. inscrita no C\PJ 01.988..179'0001-.1l. com sede à Rua
Jesuíno Perr.ira dos Santos 10.1 - .lardinópolis SP. neste ato representado por sua sócia
proprietária Simone Alres Crssoli. ponadora do RG Ii.5ll.l{C}-6 e do CPF 087.130.118-77.
residente c domiciliada à Rua J!'suíno Pereira dos Santos. 204. Jd. Santo Antônio.
JardinópolisrSP. que este lambém subscreve. doravante denominada de CONTRATADA.
têm entre si justo e contratado o que segue:

r-Do o ET0:
l.l. O Objeto deste instrumento de Contrato se consubslancia na "Prestaçào dc Sr'n iços
Técnicos para rt'alizaçâo de concurso público. de proras. destinado ao provimento tlos cargos
de Agente dc Controle Intemo e Contador. constantes do Quadro de Sen idores da Câmara
Municipal dc ltariri/SP. regidos pelo Regime da Consolidação das [.eis do Trabalho.
constantes da Resolução n'001 de 25 dc Abril de 2022. a saber:

2-DAS OBRt(;.\( OES DA ('O\1-l{.{TA\LE:
2.1. Compete à Conraunte t'omecer os espaços fisicos e equipamentos destinados a
realizaçào das inscrições. dos candidatos que. por ventura nào tenham acesso à intemer. bem
como a disçxrnibilidade do local para aplicação das pror as. responsabilizando-se pela
manutenção e limpeza dos mesmos.

2,2, Disponihilizar por todos ()s mei()s possíveis. a dir ulgaçâo da realizrção do Concurso.
inclusivc conr inlirrmações na Secretaria da Câmara- Site Olicial e ledes S IS

Rua Benedito Caiirto no 177- CentÍo ltart -
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CARGOS SAüRIO
CARGA

HORÁRIA
REQUISITOS PARA

PROVIIIENTO

01 Agente de Controle lnterno RS 3.792,15

Ensino superior completo em
Direito, Administação ou
Ciências Contábeis e registro
no Conselho de closse
respectivo.

01 Contodor RS 4.213,11
40hs

sentonois
Superior c/ CRC
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23. Responsabilizar-se e arcaÍ com o custo pelas Publicaçôes Institucionais. necesúrias
para dirulgaçào do Edital e demais atos do concurso. como .lomais de grandc circulaçào.
Redes Srxiais e Diririo OÍicial.

3.D.,1,S OBRICACÔES l),\ ('o\TRAl".\l),\
3.1. IncumbiÉ à Empresa Contralada às seguintes obrigaçôes:

3.1.1. realizar todos os procedimentos relatiros aos Concursos Públicos para os cÍugos
especificados. cntregando os resuludos e as classilicações l'inais. der idamente

homologadas. para os fins a quc sc deslinam:
3.1,2. prestar assessoramento à Comissâo de Organização. elaborar o Regulamento.

assim como a conlecção do F.dital e demais documentos a serem publicados:

-1.1.3, elaborar os Editais resumidos c completos para publicação:

3.1.{. realizar as inscrições dos candidatos. atral és de sistema intbrmalizado. ou de

lbrma prcsencial nos czlsos prcvistos no item I l.l do Termo de Referência. com

mâo de obra e equipamentos prtiprios da empresa:

-1.1.5. pmmoler a Puhlicação e Divulgaçào do Edital c demais atos do concurso em

Jomais de circulação Regional c Diário ot'icial do Estado de São Paulo e outros

meios necessários:

3.1.ó. lisrar os cadastros com as principais informações dos candidaros inscritos por:

cidade: nírel de escolaridade: idade: qualiÍicaçâo profissional: ordem de

inscriçào'alfabetica: númenr de sala para aplicaçào de proras por ordem de

categoria e alÍàtrctica de candidatos. paÍa fins de conlêrência e cadastramento:

3.1.7. imprimir as listas de presença çnr sala de prova:

3.1.t. confeccionar os bancos de questões para as provÍrs a serem aplicadas para os

cargos previslos:
3.1 ,9, claborar. imprimir, aplicar as pror as escritas nos dias e locais l'ixados nos Editais

de chamamento. atrar'és de pesstlal treinado e habilitado pâra aluação durante as

lases de realização do (s) concurso (s) público (s) c corrigi-las:

3.t.t0. imprimir os cademos de Provas e as Folhas de ResJnstas com a identificaçã«r

dos candidatos:
3.1.1l. elaborar os Gabaritos oticiais para publicação e alixação:

3,1.12, f'omecer Relatório Final dos candidatos aprovados e repror ados em tbrmato para

publicação e atixaçào:
-1,t.13.Éomecei Relatório onde conste o endereço dos candidatos aprovados. para tins

de convocação:
3.1.14. assessorar a comissão organizaitora do concurso Público. na elaboraçào das

rcspostas aos Recursos Adm inistrativos. se houver:

3.1.15. assessorar a ('omissão de concurrc na elaboração dos comunicados. portarias e

rudo o mais nccessário à execução do (s) concurso (s) público (s).

-1.t.16. disponibilizar. ao trrrmino do ('onlrato. todos os l)ocumentos produzidos durante

a execuçào contratual. para o dcr ido Arquivo.
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+DA TAXÀ DE INSCRICÀO
{1. t) ialor cobrado a titulo de inscriçào no concurso será dc. no márimo. l.5o''o do Yalor

da remuneração inicial dos empregos público prc\ istos no item I do 
-fermo li' a.
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1.2, Os valorcs cobrados a título de ta\a de inscrição. serão depositados em conta
especifica aberta pela Câmara lvlunicipal e atenderá a tqlas as despesas com a rcalizaçâo do
Cename. sc'ndo o valor excedente repassado à Prefeitura \íunicipal de ltariri,SP ao tinal dos
procedimentos.

5-DO PA(;All[.\To
5.1, Pel«rs scn iços contratados e previslos ne$e Instrumcnlo. a CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA. a quantia de RS ó.0(X).(X) (seis mil reais). conforme prof»sta financeira
apresentada pcla mesma. obsenada a scguinte forma:

.1. 50qo (cinquenta por cenlolquando da finalizaçào das inscriçôes:

.2. 50o'o (cinquenta por cenlo). na entrega dos Resultados Finais. com a compro\ação
do cumprimento integral da Cláusula 3. dc'r'idamente atestado pelo Gestor do

Contrato.

5.2. Os pagamentos pelos sen iços contratados serào eÍêtuados após a el'etira realizaçào de

cada fase. conlbrme previsto nos subitens 5.1.1 e 5.1.1. ocorrendo a regular liquidaçào com

base em documcnto t'iscal hábil emitido pela empresa CONTRATADA. respcitado o prazo

de até 05 (cinco) dias para o necessário processalnento intemo e contabilizaçào da despesa.

53. A làtura que apresenlar incorreção. será derolrida ao emitente c scu rt'ncimenlo
ocorrerá alcr 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação r'álida. a juízo da

CONTRATANTE.

5.{. A devoluçào de qualquer latura quc nào se.ia aprorada. em hipótese alguma. sen irá de

pretexto paÍa quc a CO\TRATADA suspenda a execuçâo dos sen iços.

5.5. Do pag.amento devido à COIITRATADA serâo descontados os valores de elentuais

multas ou dehitos daquela paÍa com a CONTRATANTE.

5.ó. Fica cxpressamente estabelecido que a CONTRATANTE em hipótese alguma- oporá

aceiles em duplicatas. triplicaUs ou letras de câmbio emitidas pla CONTRAT.ADA contra a

CONTRATA\TE:

5.7. Os imgrstos devidos aos órgàos competentes. lais como: I1\SS e lSS. serão deduzidos

do r alor total da nota fiscal e. processados segundo a legislação r igenle.

6-t)0s RE( t Rs()s FI\A\ CF,IROS:
ó.1. Os recursos necessários ao alendimento do presente Contralo. serào atcndidos atrar és

da seguinte dotaçào constanle no Orçamento da Câmara

0 I 0 l -Crimara \íunicipal
3.3.90.39- Ourros Sen iços de 'lerceiros Pessoa Juridica
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r-oas rspeclrtclcôEs e pnrzo:
7.1. O presente Contrato terá rigôncia a paíir da rlata de assinatura pelo Presidente da
Câmara dc' Itariri. com inicio de lixecuçào imediato. scrvindo a Nota de Empenho como
Ordr'm de Sen iço:

1,2. O prazo márimo da Erecuçào será de ll0 (cento e vinte). dias conlados da Ordem de

Sen iço até a realizaçào do Concurso Público. podendo ser prorrogado. a criterio da

Presidência. em caso de excepcionalidade. devidamentc t'undamentada.

8.DA EXECI'CÃO E, FISCALIZACÃO DO CONTRATO:
t.l. .\ crecuçào do seniço será acompanhada e llscalizada p()r um representantc da

CO\TRATA)-TE especialmente dcsignado. obsenado o que se seBuc:

t.t.l.

8.1.2.

E.r.3.

E.l.{.

O reprÊsentante da CONTRATANTE anotaá em registro próprio. todas as

ocorÉncias relacionadas com a execuÇào do ('ontrato. inclusil'e a

obsen'ância do prazo de vigência dtr mesmo. dctcrminando o que tbr
necessário à regularização das fàlus ou det'eitos obsenados:
As decisôes e pror idências que ultrapassarem a competência do represcnlanle

deverào ser solicitadas a seus superiorcs em tempo hábil para adoçâo das

medidas convenientes:
A r'ristôncia da liscalização da CONTRÂTANTE de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da COIITRATADA na prestação dos sen iços a

serem executados:
A COI\TRAT.{I{TE p,oderá exigir o alàstamento de qualquer funcionário ou

preposto da CONTRATADA que venha causat embaraço à tiscalização ou

que adote procedimcntos incompatíveis com o exercício das funçôes que lhe

tbrcm atribuidas.
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9-tx) (; ESTOR DO ('0\TR-{TO:
9.1. Para a fiel execuçào deste ('ontrato. a Câmara iVtunicipal designa como Gestor deste

Contrúto 0 senidor

Gesttrr do ( trnrato rrla Contratante

\ome : Ricardo Boschetti \ovoa
Cargo: Diretor Administrarivo e Patrimonial
TeleÍbnc: l3-34l8ll l6
E-mail : diretoriaS camaradeitariri.sp.gor .br

g,2. .\ COI{TRATADA no inicio da execução tlos sen iços. tiererá indicar I'ormalmente

seu prcposto. que atuará como represcnlante da emprcsa junto à Cânlart.
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9.3. 
^ 

CONTRATANTE. araués de Comissâo ilcsign
tiscalização dos seniços prestados pela Empresa co

Rôccbintcnto dos Sen iços.
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acompanhar todas as tàses de realização do concurso. reponando. por escrito.

à Presidência rla Câmara. qual<luer irregularidade ou inconformidade:

indeferir a inscriçâo de candidatos que não preencherem a Ficha de Inscrição

de forma completa. coÍÍeta e [egÍr'el. ou que Íbrnecerem dados

comprovadamente inveridicos ou que não atenderem aos requisitos do Ediul:
t'iscalizar as salas de provas ou designar pessoas para tàzô-lo:

elaborar relatório sobre a realizaçào do concurso público:

resolrer os casos omissos a respeito do l..dital e sobre a realizaçâo do

concurso:

9.1. A cxecução dos sen iços será r'istoriada sempre que necesvário. a exclusivo critério da
CO:\TRATA\TE. desdc que não compromela o andamento dos sen'iços e mediante prér'io

aviso à empresa CONTRÂTADA.

9.5. Qualtluer reclamação sobre os sen iços prestados deverá ser feiu por cscrito pela

CO:{TRATA\TE à CO\TR{TADA. e enlrcBue sob pmlocolo.

9.ó. O não atendimenlo aos lerrnos da reclamaçào. dentnr de cinco (5) dias úteis a contar

da data da entrega da reclamação. facultaú à rescisâo contratual. sem prejuízo das

penalidades cabír'eis desdc' que oriundas de suas atitidades e comprovadas apôs o devido
procedimcnto administrativo de apuração. respeitando-se os princípios constitucionais da

ampla del'esa e do contraditório.

9.7. A limpresa CONTR{TADA tica obrigada a regularizar imediatamente os sen iços

que não tbrcm realizados a contenlo. derc'ndo os atos de coneçâo serem devidamente

registrados c compmvados no processo administrativo de apuração' garantindo-se sempre o

exercício do contraditório.

( ()\ilssA t-( tAL t) T RSO PT'B

10.t. À Comissão Espccial de Concurso Público da Câmara \'lunicipa I tcrá a linalidade de

orientar e acompanhar 6 planejamento. a or8anização e a execuçâo do concurso pÍrblico. para

pror imento dos cargos prcr istos de Contador c Agente de Controle Intemo. em todas as suas

iases. ressalvados os casos de competência legal es;rcífica. cabendo ainda a esta Comissão:

I0.t.1.

l 0.1.2.

I 0. t.3.
l0. t .1.
t 0.1.5.
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11-t)OS t.\( ARGOS s L\ l5:
I l.l. A CONTRATADA lica responsár cl pelos encargos trabalhistas. prer idenciarios.

Íjscais c comerciais resultantes da execução do conlrato.

I 1.2. .\ inadimplência da co\TR{TADA. com rel'erência aos encargos estabelecidos

nesta cláusula. não translêrc à .,\dministraçâo Pública a resgrnsabilidade por scu pagamento.

nem podcrá onerar o objcttl do presente conlrato.

r2-D0s \IATE RIAIS }- EOI I P \I EYI'()S:
t2.t. tls materiais utililados na execuçào dos sen iços der çráo ser gYdidade.
podendo scr reprolados p-la CO\TRATANTt,

Y/

Rua f]enedilo Cali\to n'' 177- Centro ltariri-SP
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l2.l.t. os materiais em lodo seu conjunto. deverâo ser conlêridos pela

CO\TRATAD.{. em lempo hábil. para etentual coneção e'ou substituição.
visando não evitar imprelistos na data da aplicaçâo das provas. o que podeni
ser entendido como làlta grare passirel das penalidades pre\ istas na Clâusula
l.l. mediante o devido Procedimento Administrativo. respeitando-se a Ampla
Dcfesa e o Contraditório:

12.t.2. rodos os materiais e cquipamentos necessários à execuçào do Contrato. serào

de responsabilidade da COI{TRATADA:

l-1-DA PRI.S I.\(..tO DE (iAR. \]'IAS:
13.1. \os termos do anigo 9ó da l-ei Federal n'. l't.li--l'1021. nào seÍri exigida a prestaçâo

de garantias para co ntrataçào.

I{.DAS SA\ (]Ô},S ADMI:§ISTRAT t\'Às:
l{.1. Pcla inexccução total ou parcial do obieto do prescntc Ctrnlrato. a COI{TR{TÀ\TE
poderá. mediante o det'ido Procedimcnto Administratiro. respeitando-sc a.Ampla DcÍtsa e o

Conraditório aplicnr à COITR{T.ADA as seguintes sançôts:

l{.1.1, adr ertência:
l{.1.2. mulra de 0.lozb (zero I irgula um por ccnto) ao dia- em atraso de atlr i0 (rinu)

dias:
14.t3. multa de 5olo (cinco por cenlo) sobre o valor global deste Contralo a partir do

30" dia. no caso de inexecução parcial ou total dos sen iços. o que ensejará a

rescisào deste Contralo. sem preiuizo das demais penalidades previstas nos

aíigos l55 e l56constantcsda Lei n' l{.133'2011:
l{.1.4, suspensão tempoÉria de participaçâo em liciraçào e impedimento de conramr

com a Administraçào. Jx)r prazo não superior a 2 (dois) anos:

t{.1.5. declaração de inidoneidade para liciur ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os molivos deterninantes da punição ou até que

seja promor ida a reabiliução pentnte a autoridade que aplicou a penalidade.

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçào pelos

prejuízos resultantes c após decorrido o prazo da sançâo aplicada com base no

iubitem anterio.; a declaração de inidoncidade cr de competência crclusita
CO§TRATADA. lacultada a del'esa do interessado no respeclir o proce§so

no prazo de l0 (dczt dias da abertura de vista- podendo a reahilitação ser

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçào.

l{.2. Comprovado impedimento ou recoúecida l'orça maior. delidamcnte justilicado e

aceiro pela Administração do c0NTRATANTE. a CONTRATADA ljcará isenta da-s

penalidades prer istas nesta cláusula.

It3. As sanções de adrenência c de impedimento dc licitar-é cont

aplicadas à COIiTRATAD.{ juntamcnlc com as dc multa.
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l.t.{. Da sançâo aplicada caberá recurso. dirigido à auloridade sup€rior. por intermedio
daquela que aplicou a sançào. no prazo de 5 lcinco)dias úteis da intimaçào do ato. nos termos

do .Artigo 157 da Lei n' l.l.l33t202l .

ls-Dos ('AS()s DE EXI'IfCÀO E RESCISÃO CON-t'R.,\TO:
15.1. A inexecuçâo total ou parcial deste Contrato. além de ocasionar a aplicaçào das

penalidades anleriormentc cnunciadas. ense.iará tamMm a sua cxlinçào'rescisâo. obsenadas

as nomlas conlidas no aí. I -i7 da Lei n" I {.1 3l 'l I .

t5.2. O Conlralo se ertinguc quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as panes. ainda que

isso ocorra a es do prazo cstipulado para tanto.

15.3. A incxecuçào total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisâo. com as consequências

previsras neste Contrato e aquelas constantes rlo artigo 137. 138 e 139 Lei [;ederal n.'
t4.t 3l'l0l l.

!5.4. Além das hipóteses previstas em [,ei. constituem motivo para rescisão do presente

Contrato a ocorÉncia das seguintes hipóteses:

t5,{.1. a lentidão de seu cumprimenlo pela CO§TRATADA ler ando a

CO§TR{TAIiTE a concluir pela impossibilidade da conclusão dos sen iços

no prÍrzo estipulado:
t5.{.2. o atraso inj ustil'icado da CONTRÂTADA em iniciar a prestação dos

sen iços:
15.{-1. a paralisação dos seniços pela CONTRATADA. sem jusla causa e previa

comunicaçào t CONTRATANTE:
15.4.{. O desatendimento pela CONTRATADA das determinações rcgulares do

representante indicado pcla CO§TR{TANTE, assim como a de seus

superiore's:
l§..1.5. o cometimcnto reiterado dc làltas na sua execuçâo pela CONTRATADAi
15.4.6. a decretaçào de falência da COITRATADA:
15.{.7. a dissoluçào da COITRAT.\DA:
15.{.E. a alteraçào social ou a mtxlilicaçào da finalidade da cstrutura da

COI-TRATADA. desdc que prejudique a execução do presente Contralo:

t5..1.9. razões de inreresse de alta relcrância em amplo conhecimento..iustificadas e

determinadas pelo Sr. Presidente da Clâmara. exaradas no Processo

Administrarivo a que se ret'ere este contrÍlto:
15.{.10, a ocorrência de caso lbnuito ou de fotça maior. regularmente comprovada.

impeditir a da execuçâo dcsle Contrato:
15.{.11. a ocorrôncia de quaisquer outros tàIores atribuidos a uma das partes.

impeditiva da execução desle Contrato:

15.5. Ohsenadas as formalidades legais. a rcsci9o seni Í-ormalizada

,l
ú'

1

q

?Run Benedito Crli\Ío " l'??-Ccntro llariri-SP
ti r.. rt | -i,-rJ t8- l: l.r -



\-/'

^
CAMARA MUNICIPAL DE ITARIRI

t 5.5.1.

r5.5.2.

t5.5-1.

determinação unilatc'ral cscrita da CONTRATAf§TE. nos casos previstos em
lc'i ou enumerados na cláusula anterior:
ria amigár'el. atra|cis de acordo cntrc as panes. reduzidas a Termo no
Processo que deu origem a estc Contíato. desde que atendidos os
pressupostos de conveniência para a .,\dministraçâo. assegurados o
('ontraditório e a Àmpla Defesa:
grr qualquer outra lirrma prevista em lei:
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l6-D.{ PROTE('AO D D-\IX)S P}-SS0AIS:
ló.1. A CO:§TRAT.ADA se compromele a proteger os direitos fundamentais de liberdade

e de priracidade e o livre desenr olr imento da personalidade da grssoa nalural. relalivos ao

tral.unenlo dc dados pessoais. inclusit c nos meios digitais. garantindo que:

ló.1.1. o tratÍrmento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais
previstas nas hipótescs dos artigos 7'e/ou ll da Lei n' 13.709i2018 as quais

se submeterão os sen iços. e para propósitos legítimos. especítjcos. explícitos
e inlbrmados ao titulaÍ:

ló.t.2. o tratamento stja limitado às atividades necesvárias ao alcance das llnalidades
de execuçào do Contrato e do sen iço contratado. utilizando-o§. quando seja o

caso. em cumprimenlo de obrigação legal ou rtgulatória no excrcicio regular

de direito. por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de [)ados -ANPI)-:

16.2. A CONTRATADA dará conhccimento formal aos scus empregados das obrigações e

condições acordadas neste item. inclusi\e no tocante à Política de Priracidade da

CO\TRATA\TE, cujos principios dererào ser aplicados à coleta e tratamcnto dos dados

pessoais dc quc trala a presente cláusula.

ló3. O e\ !-ntuâl acesso. p€la CONTRÂTADA. às bases de dados que contenham ou

possam contcr dados pessoais ou,!-Srcdos de negócio implicará para a CONTRATADA e

p.rra seus prepos(os o mais absoluto dever de sigilo. no curso do presenle contrato e pelo

prazo de até l0 (dez) anos contados de seu lermo llnal.

I7-DAS P l.\.\Lll) [.5:
17.1. A nàcr execuçào do Obje«l do presente Inslrumenlo acarrelará à (.0\TRA'I'ADA. A

aplicação dr. multa diária da ordem dc 57o (um por cento) sobre o valor global deste Conrato.

17.2. O fomecimento de produto Íbra das caracteristicas contraBdas. tambem ocasionará a

incidência da multa prevista no item l.l.l desle Contralo. sendo a desconÍormidade das

especificaçr1cs contratadas. considerada como o nào lbmecimento do mesmo.

I7J. .\ CO\TRATADA. ig
de a mcsnru rlcscumprir qualq
imposta no prcs!'nle ajuste.

ualmente. podeni ap licar a nrulta descrita no ite I {. I . no cascr

uer outra obrigação decorren s ser\ tços con udos a ela
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17.{. As erentuais multas aplicadas por l'orça do disposto nos itens precedentc's não terão

caráter compensalório. mas simplesmente moratório e poíanro. nào eximem a

CONTRATADA da reparaçào de possíreis danos. pcrdas ou prejuizos quc os seus atos
lenham a acaÍretar. nem impedem a declaraçào de rescisâo do pacto em apreço.

t7.5. A inexecução total do Contrato importani à CONTRATADA a suspensão do direito
de licitar e contratar com a Administração Direu ou Indireu. pelo prazo de ate 0l (dois) anos.

contados da aplicaçâo da pena. bem como a aplicação da multa previsla na Cláusula I 7.I .

t7,6. SeÉ propiciada à CONTRATADA o dirtito de apresenmr defesa prér ia. anles da

imposição das Jrnalidades elencadas nos itens anteriores.

17.7, Os valores peninentes às mullas aplicadas serào descontados dos créditos a que a
CO\TRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

17.t. As penalidades previstas neste Contrato poderão deixar de ser aplicadas. total ou
parcialmente. a critério do Presidentc da Câmara. em Decisâo fundamentada. quando esle

entender como relevantes. as justiticativas ou a det'esa. apresentadas por escrito.

I8-DA B('()\TRATAC ()T DA TR{\SFE,RÊ\('IA DO CO\TRATO
lE.t. ..\ subcontrataçào dos seniços ou a cessào do conlralo somente podcrá ocorrer

mediante aulorizaçâo expressa da CO:tlTRATAltiTE. soh Jrena de rescisào contratual.

l9-DA ('Lit st L.\ ,\\Tl('()R l P('À():
19.I. Para a execuçâo desle Ctlnlralo. nenhuma das panes poderá o t'ercccr. dar ou se

CÂUNNN MUNICIPAL DE ITARIRI

compromet!'r a dar a quem quer quc seja. ou aceitar ou sc comprometer a aceitar tambem de

quem qucr que seja. tanto por conta própria quanto por intermedio de outrcm. qualquer

pagamenlo. doação. compensaçâo. \ antaBens íinanceiras ou não tlnanceiras ou beneficios de

qualquer espécie que constituam pnitica ilegal ou de comrpção. seja de Íirrma direta ou

indircU quanto ap Objeto deste Contrato. ou de outra l'orma a ele não relacionada. devendo

garantir. ainda- que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
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20-D.{ TOL l_R.\\( l.\:
20.1. Sc qualqucr das parles cm benctlcio da outra. permitir. mesmo Íx)r ()m issôes. a

inobsenância no lodo ou em paíe. de qualquer dos itens e condições deste ('ontralo e lou de

s€us anexos. tal falo não poderá litrrar. dcs,onerar ou dc qualquer forma afetar ou prejudicar

esses mesmos itens e condições. os quais peÍTnanecerão inalterados. como se nenhuma

tolerância houvc'sse ocorrido.

20.2. A CO§TRAT-{DA fica obrigada a aceitar. nas mesm&s cogdiçôes contraluais. os

acÉscimtrs ou supressões que sc tizerJm nos sen iços. no montallg-íe até l5oo ( ultL' c clnco

por cento) do ralor inicial atualizado do Contrato. desde quey'mont
supere o limite esubelecido no inciso Il do art. 75 da Lci n' t(]1.

anle da con taç
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2I -D,{ INCI}-ERACAO DA DOCt'}IE]\TA('AO:
21.1. Os documentos relativos ao concurso. Objeto do presente Contrato. poderão ser
eliminados por incineração. destruiçào mecânica ou por outro meio adequado. hndo o prazo
de 5 (cinco) anos. contado da data de análise de todos os atos de admisúo pelo Tribunal de
Contas do Estado de Sâo Paulo, sejam os que esliverem em poder da CONTRAT.A,NTE ou
mesmo da CONTRATADA.

21.2. A incineração seú precedida de publicaçào previa no Diário OÍicial do Município. no
site da Câmara ou em veículo equivalente. com o prazo de 30 (lrinta) dias de antecedência.

22-D() IORO:
22.1. As panes elegem e especificam o Foro da Comarca de ltariri - SP. com renúncia a
qualquer outro por mais privilegiado que seja. ou venha a ser. pÍua Írs queslões que surgirem
durante a execuçâo deste Contrato. e. nào forem resolvidas amigavelmente.

22.2. Os casos omissos. que pon entura não estiverem dentro deste Instrumento Particular
de Contrato. serão encaminhados ao Presidente da Câmara. o qual. após analisar a questâo.

decidira sobre ela.

E. por haverem acordado. declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas
neste Instrumento impresso em duas vias de igual teor e forma. bem assim. obsen,ar Íielmente
os dispositiros legais em vigor sobre o assunto. esperialmente os de Lei Federal n' 14.133. de
lo de abril de 2021 e suas alterações.

/ / z z.<-

NTRATANTE: Câmara Municipal de ltariri
Presidente: Luiz Antônio Franco Alixandria

SIMONE ALVES Âssinado de foÍÍ!á disitâl poí slMoNE
ÂLVES CÂSSOLISSTI 3021877
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CO|{TRATADA: S.R. Digitalizações e Sen'iços Ltda
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CONTRATANTE: Câmara Municipal de ltariri

CONTRATADA: S.R. Digiulizações e Serviços Ltda. inscrita no CNPJ 02.988.47910001 -
4l . com sede à Rua Jesuino Pereira dos Santos 2O4-JardinópoliVSP.

CONTRÂTO N" 006,12025

OBJETO: ob.ieto a contratação para realização de concurso público para preenchimento dos
caÍgos de Contador e Agente de Controle Interno.

Na qualidade de contratante e Contraudo. respectivamente. do Termo acima identificado. e.
ciente do seu encaminhÍrmento ao Tribunal de Contas do Estado. para lins de instrução e
julgamento. damo-nos por cientes e notiÍicrdos para acompaúar todos os atos da tramitaçào
processual. até julgamento final e sua publicaçâo e. se for o caso e de nosso interesse. para.
nos prazos e nas formas legais e regimentais, excrcemos o direito da defesa. interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim. estaÍnos §!g!s§. doravante. de que todos os despachos proferidos e decisões que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo. terão publicação no Diário Oficial
do Estado. Cademo do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. de conformidade com o aíigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709. de 14 de

ianeiro de 1993. iniciando-sc. a partir de entào. a conlagem dos prazos processuais.

Itariri. 06 de novembro de 2025

./ --t2 ,/'4,zZr,/.,4'-
-4ítiz Antonío Franco Alixandria

Presidente da Câmara

sr MoN E ALVES ffi ii^Í3ff l",ffi,"r"'
CASSOLI:0871 cAssoLros7 r 30218/,

3o21t]z7 ?#firX'i,#*
Simone Alves Cassoli

S.R. Digitalizaçôes c Sen'iços Ltda

Rua Benedito Calixto no 177- ltariri,/SP- fone:013-34ltl2l6
*lru .camarade itariri . sp.gov.br
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